
 

CLÁUSULA DE EXCLUSÃO DE ARMAS QUÍMICAS, BIOLÓGICAS, BIOQUÍMICAS, 

ELETROMAGNÉTICAS E ATAQUES CIBERNÉTICOS – CIRCULAR PRESI 009/003  

Esta Cláusula será soberana e deverá se sobrepor a qualquer disposição contrária 

contida neste seguro.  

1. Em hipótese alguma este seguro cobrirá perda, dano, responsabilidade ou despesa 

direta ou indiretamente causada por ou atribuída a, ou resultante de:  

1.1 qualquer arma química, biológica, bioquímica ou eletromagnética;  

1.2 utilização ou operação, como um meio de causar prejuízo, de qualquer 

computador, sistema de computador, programa de computador, vírus de 

computador ou processo, ou qualquer outro sistema eletrônico. 


